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PARECER N.° 163

Senhores Deputados. — À apreciação da 
vossa comissão de guerra foram submetidos 
dois requerimentos do capitão de infan
taria n.° 29, Tibório César de Campos 
Beltrão, um com a data de 19 de Março 
de 1912 e o outro com a data de 5 de 
Maio do mesmo ano.
* No primeiro daqueles requerimentos, o 

interessado, alegando:

I
Que foi reintegrado no efectivo do exér

cito por decreto de 14 de Julho de 1911, 
em virtude de haver demonstrado que o 
regime abatido abusara do Poder, refor- 
mando-o poucos meses depois de sufocado 
o movimento republicano de 31 de Janeiro 
de 1891.

II
Que neste movimento indirectamente to

mou parte, por intermédio dum seu irmão, 
ao tempo primeiro sargento do extinto ba
talhão de caçadores n.° 9.

III
Que se em 1891 não tivesse sido trai

çoeira e violentamente reformado, lhe per
tenceria o pôsto de major.

Pede que, a seu respeito, seja decretado 
o indispensável para que a sua reintegra
ção se faça com a plenitude das suas con
sequências, e, assim, o requerente poder 
entrar na escala de acesso da sua arma no 
lugár que conquistou por decreto de 4 de 
Janeiro de 1882 e seja, por consequência, 
admitido ao exame de major, logo que o 
requeira, depois de completar um ano de 
comando de companhia, como é de justiça, 
em virtude do exposto e do exarado em 
dois documentos que ao mesmo requeri
mento junta.

I
À vossa comissão de guerra, tendo re

quisitado ao Ministério da Guerra os pro
cessos de reforma e reintegração dêste 
oficial, passou a examiná-los detalhada e 
escrupulosamente pela seguinte forma:

Reforma

O tenente Tibério César de Campos 
Beltrão foi reformado por incapacidade

moral em 9 de Julho de 1891, em confor
midade com as disposições do decreto de
26 de Fevereiro do mesmo ano, votando 
pela reforma três membros da junta e 
pronunciando-se os dois restantes pelo 
afastamento temporário do serviço, ba
seando-se esta resolução nos dados seguin
tes :

Castigos:
Repreensão na presença dos oficiais su

periores em 5 de Junho de 1884, porque 
sendo director do rancho geral, não com
pareceu ao toque do rancho da manhã, 
apresentando-se unicamente quando a dis
tribuição estava quási completa;

Repreensão na presença da corporação 
reunida em 2 de Maio de 1891, por dar, 
como comandante de companhia, uma in
formação em completo desacordo com as 
notas do registo disciplinar, dum segundo 
sargento para concorrer a exame para o 
pôsto de primeiro sargento.

Informações anuais:
1879 a 1886. —  Todas favoráveis.
1887.—  Infantaria n.° 2 1 .— Juízo priva

tivo do chefe.— Este oficial ainda não veio 
a êste regimento, achando-se adido a in
fantaria 8 e apenas posso dizer que a in
formação que veio para êste regimento lhe 
não é muito favorável, especialmente no 
que diz respeito a subordinação e ao vi
ver com os seus camaradas, não merecendo 
absoluta confiança o seu procedimento. ,

1888.—  Infantaria n.° 3 .— Juízo priva
tivo do cliefe.—  ‘Êste oficial veio transfe
rido do regimento de infantaria n.° 8, nos 
fins do mês de Fevereiro do presente ano; 
na sua informação dizia o comandante:

Este oficial é pouco respeitador para com 
os seus superiores, cujas ordens chega 
mesmo a apreciar desfavorávelment9 em 
toda a parte onde se encontra; e tendo 
exercido, por bastante tempo, o cargo de 
tesoureiro do Conselho Administrativo, fê-lo 
por tal modo a não merecer absoluta con
fiança, do que dei fé quando foi substi
tuído ; ó inteligente e faz bem o serviço na 
fileira».

Depois' que veio para êste regimento 
tem-se mostrado mais subordinado e res
peitador dos superiores, o que deixa esperar
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que de futuro se emende completamente e 
venha também a merecer mais confiança 
quando exercer funções que dela careçam.- 
Confirmo a informação quanto à sua inte
ligência e à maneira de fazer o serviço.

1889.— Infantaria n.° 3 .— Juízo priva
tivo do chefe.— Este oficial é inteligente 
e cumpre bem o serviço para que é no
meado Tendo vindo em Fevereiro de 1888 
para êste regimento, truuxe uma péssima 
informação do comandante de infantaria 
n.° 8, a qual o seu comportamento há 
meses a esta parte não tem feito senão 
confirmar; pois alêm de ter satisfeito quan
tias por alcance ao Conselho Administrativo 
de infantaria n.° 8, deu parte de doente e 
ausentou-se para Braga, como foi verifi
cado, tendo dado conhecimento dêste facto 
ao Quartel General para a merecida pu
nição, a qual ainda até hoje não lhe fui 
aplicada, mas nem por isso deixa de ser 
verdadeiro o facto.

1890.— Infantaria n.° 3 .—  Juízo priva
tivo do chefe.—  Este oficial, cuja conduta 
fôra muito irregular em outro tempo, há 
um ano a esta parte tem dado provas de 
emenda, pelo que faço hoje um conceito, 
dêle muito mais favorável. E  inteligente e 
cumpre bem o serviço para que é nomeado; 
tem o curso da sua arma.

Reintegração

Em 8 de Dezembro de 1910, o Ministro 
da Guerra do Govêrno Provisório da Re
pública lançou o seguinte despacho num 
requerimento, sem data, do tenente Ti- 
bério César de Campos Beltrão:

«Concedida a revisão, devendo o pro
cesso ser presente ao Conselho Superior de 
Disciplina do Exército».

Neste requerimento o tenente Beltrão 
pede a sua reintegração no pôsto que lhe 
compete, procedendo-se, quando necessário 
seja, a qualquer revisão ou julgamento, 
alegando:

Que o regime abatido lhe negou tenaz, 
acintosa e traiçoeiramente justiça;

Que pertencendo ao regimento de infan
taria n.° 3, foi intimado a, na qualidade 
de comandante de companhia, dar más in
formações dum segundo sargento, com o 
fim dêste ser excluído do exame de pri
meiro sargento a que desejava concorrer, 
alegando-se que êste sargento perfilhava 
ideas republicanas;

Que se negou a praticar aquele acto, e

que a informação que deu, embora baseada 
na justiça e no direito, lhe trouxe o rancor 
e o ódio do comandante do regim ento;

Que por êste facto foi grosseiramente re
preendido, assim como a maioria do júri, 
sendo semanas depois reformado;

Que os seus protestos não foram ouvi
dos, o que atribui a ter-se levantado a afir
mativa de que as suas ideas e os seus prin
cípios, as suas palavras e as suas acções, 
tinham o cunho republicano, tanto mais que 
um seu irmão fôra expulso do exército por 
ter tomado parte activa na revolta de 31 
de Janeiro de 1891;

Finalmente, que fácil se torna demons
trar o que‘expõe com o testemunho de ca
maradas seus ainda no efectivo e um grande 
número de paisanos.

Em 22 de Março de 1911 o tenente Bel
trão, sendo administrador do concelho de 
Vila Verde, enviou um ofício ao Ministro 
da Guerra, no qual, a título de comprovar 
que a sua reforma teve por origem a sua 
qualidade de republicano, reedita, amplian
do o, o caso da ordem que re3ebeu para 
dar má informação do sargento a que no 
requerimento alude, alegando ainda:

Ter respondido que a informação, a 
dá-la, havia de ser baseada no regula
mento e na fôlha de registo do citado sar
gento ;

Que o comandante era furioso contra os 
republicanos. ,

Acórdão do Tribunal Disciplinar do Exército

Em 28 de Abril de 1911 êste tribunal 
«julga se incompetente para conhecer dos 
motivos alegados pelo requerente para re
visão do processo por virtude do qual foi 
reformado por incapacidade moral».

Consulta do Supremo Tribunal Militar

Em portaria de 19 Maio de 1911 man
dou o Govêrno Provisório da República 
consultar o Supremo Tribunal Militar acêr- 
ca da aplicação da amnistia de 31 de Ja
neiro do mesmo ano ao tenente Beltrão.

Em 8 de Junho do citado ano é êste 
tribunal de parecer que «a reforma do te
nente Beltrão deve ser anulada e que ao 
Ministro da Guerra compete aplicar a 
amnistia por analogia do preceituado no 
artigo 326.° do Código do Processo Crimi
nal Militar».

Neste parecer é lançado em 14 de Julho
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de 1911, pelo Ministro da Guerra, o se
guinte despacho:

«Publique-se a consulta na Ordem do 
Exército, sendo o tenente reformado Ti- 
bério César de Campos Beltrão reintegra
do no quadro activo da arma a que per
tence no pôsto de tenente».

Considerações

O interessado, no seu requerimento e 
ofício de 22 de Março de 1911, diz:

Que recebeu ordem para informar mal 
a declaração do segundo sargento, com o 
fundamento dêste perfilhar ideas republica
nas. '

Sem de modo algum querermos pôr em 
dúvida esta afirmativa, a verdade é que, 
encontrando-se no processo várias notas 
confidenciais do comandante do regimento 
e doutras autoridades, relativas ao assun
to, em nenhuma delas se faz alusão a tal 
circunstância, o que é para estranhar, visto 
que em 1891, época em que êste facto 
teve lugar, os chefes não tinham escrúpulo 
e muitos chegaram a abusar de acusações 
desta natureza para, sem outra forma de 
processo, limparem os regimentos e esta
belecimentos militares dos elementos que a 
seu bei prazer, «mas confidencialmente», 
classificavam de perigosos «para as ins
tituições».

Que baseou a sua informação na Justiça 
e no Direito, no regulamento e na fôlha 
do registo do citado sargento.

Tendo o informado sido punido com qua
renta e sete dias de detenção e duas guar
das no período de tempo decorrido de 18 
de Outubro de 1886 a 16 de Março'de 
1891, afigura-se-nos que ao informante se 
impunha o dever de aludir a estes castigos 
que, dalgum modo, influiam nas qualidades 
morais e profissionais do informado.

Que foi repreendido, assim como a 
maioria do júri, sendo êle semanas depois 
reformado.

Tendo a repreensão abrangido também 
aqueles membros do júri que, como o te
nente Beltrão, puseram de parte o com
portamento do candidato, aquele castigo não 
reveste a forma violenta e perseguidora 
que o interessado lhe atribui, e a sua re- ♦ 
forma não foi motivada por êste facto iso
lado, mas por êle e pelo seu comportamento 
anterior.

Que se levantou a afirmativa de que as 
suas ideas e os seus princípios, as suas pa

lavras e as suas acções, tinham o cunho 
republicano e que o comandante era furioso 
contra os republicanos.

De todos os documentos de natureza re
servada existentes no processo, entre os 
quars se encontram as afirmações anuais 
duma época em que o ju ízo  privativo do 
chefe era secreto e onde muitos lançavam 
toda a sorte de falsas acusações sôbre os 
conhecidos republicanos, não ocultando os 
seus ideais políticos quando desafectos á 
monarquia, não se descobre uma palavra 
que seja prejudicial ao interessado debaixo 
do ponto de vista político, dando-se até a 
circunstância de a informação relativa a 
31 de Dezembro de 1890, isto é, um mês 
antes da revolta do Pôrto, lhe ser intei
ramente favorável. E  o facto, ainda," de 
não ter sofrido punição alguma pelo alcan
ce de dinheiros da Fazenda e por uma 
ausência ilegítima, de modo algum justi
fica a perseguição de que se diz vítima.

Pelo exposto, não nos colocaremos muito 
afastados da verdade se admitirmos que o 
veredictum do Supremo Tribunal Militar se 
baseou nesta mesma ordem de ideas, tanto 
mais que nele se nao faz a mais ligeira 
referência ao pôsto que competia ao inte
ressado, pedido basilar do seu requeri
mento.

11Examinando todos bs documentos a esta 
comissão fornecidos pelo interessado e tam
bém os já  citados processos, em nenhum 
dêles se encontra a mais insignificante pro
va de ter tomado parte, ainda que indirec
tamente, no movimento revolucionário de 
31 de Janeiro de 1891, se bem que em 
alguns papéis, porventura fragmentos de 
jornais, se fazem alusões abstractas à for
ma violenta e traiçoeira como o regime 
deposto procedeu para com êle, e se põem 
em‘ brilhante destaque os valiosos servi
ços pelo mesmo prestados à República 
após a sua proclamação.

E  é, sem dúvida, devido a esta falta de 
provas que o Supremo Tribunal Militar 
procedeu de forma a que acima nos referi
mos e que o decreto da sua reintegração 
é um diploma despido de considerações, o 
que nao sucede com os que dizem respeito 
à reintegração dos seus camaradas que, 
como Manuel Maria Coelho, Rodolfo da 
Costa Malheiro, Manuel de Brito Cama
cho, Tomás António da Guarda Cabreira, 
e outros muitos, efectivamente sofreram as



25

consequências do seu amor à causa pública 
e da sua abnegação, quer pela propaganda, 
quer com as armas na mão.

m
Não oferece dúvida que ao interessado 

pertenceria o pôsto de major se não tivesse 
sido reformado em 1891, mas a verdade 
também é que, não se encontrando êle em 
condições iguais ou análogas às dos seus 
camaradas que tiveram de abandonar as 
fileiras do exército por virtude de compar
ticipação no já citado movimento revolu
cionário ou em consequência dêle, nao é 
justo nem legal que usufrua as vantagens 
que aqueles foram concedidas.

Os dois documentos, a que se refere e 
que junta • a êste requerimento, apenas 
mostram que era adepto fervoroso da im
plantação da República, e que antes de 5 
de Outubro de 1910 manifestava ideas re
publicanas, mas nenhuma destas patrióti
cas qualidades dá direito a benefícios ex- 
cessionais, devendo considerar-se suficien
temente recompensados todos aqueles que 
desinteressadamente contribuíram para a 
sua implantação.

O mesmo oficial, em requerimento com 
data de 6 de Maio de 1912, declara desis
tir de ser candidato ao pôsto de major, 
desejando, portanto, reformar-se, e pede 
para que se decrete o suficiente ’para que 
não tenham razão de existir supostos re
paros na contagem do seu tempo de ser
viço.

Relativamente á sua reforma, somos de 
opiniáo que só ao Ministério da Guerra 
compete resolver esta pretensão.

Pelo que diz respeito à contagem do 
tempo de serviço é a vossa comissão de 
guerra de parecer que ao interessado ape
nas deve ser contado o tempo que efecti
vamente serviu no exército antes de re
formado e depois de reintegrado, visto não 
se encontrar, como já fica dito, nas mesmas 
condições dos seus camaradas revolucioná
rios de 1891 e já  reintegrados, nao obstante 
afirmar que todo o tempo durante o qual 
esteve afastado do serviço foi por êle em
pregado na preparação do advento da Re
pública, asserção que não se prova.

Em dois outros documentos, autentica
dos pelo próprio interessado, respectiva
mente com datas de 23 de Maio e 14 de 
Julho de 1889, ambos juntos a êste pare

cer, pretende o mesmo justificar várias 
irregularidades praticadas no conselho 
administrativo do Regimento de Infantaria 
n.° 8, à data em que ali desempenhou as 
funções de tesoureiro, mostrando-se sur
preendido, quando da sua reintegração no 
exército, oficialmente se dizer que teve 
responsabilidade num alcance havido np 
citado conselho administrativo.

Não sendo das atribuições desta comis
são apreciar aquelas justificações, devemos 
todavia declarar que, tendo examinado no 
arquivo da 8 .a Repartição da 2 .a Direcção 
Geral da Secretaria da Guerra os livros 
de sôldo do supra citado regimento, se en
controu no do ano económico de 1889-1890  
a seguinte observação relativa ao mês de 
Janeiro de 1890 e ao citado oficial: «De
bitado na importância de^2$738 réis — im
portância da sua responsabilidade no exa
me feito à escrituração do regimento de 
infantaria n.° 8».

Mais verificou ainda esta comissão que 
êste exame fui feito por uma inspecção 
àquele regimento, e que nao só o tenente 
Beltrão mas vários outros oficiais pagaram 
a eua cota parte do alcance encontrado 
no conselho administrativo, notando a mes
ma inspecção haver falta de rubricas em 
vários documentos de despesa, sem a apo
sição das quais o tesoureiro nunca devia 
ter efectuado os pagamentos.

Conclusões

1.a O actualmente capitão de infantaria 
Tibério César de Campos Beltrão foi re
formado por incapacidade moral e não por 
qualquer perseguição política, tendo sido 
reintegrado no efectivo do exército exclu
sivamente ao abrigo do amnistia de 31 de 
Janeiro de 1911.

2 .a Não se verifica a sua comparticipa
ção, ainda que indirectamente, no movi
mento revolucionário de 31 de Janeiro de
1891, embora afirme que um seu irmão foi 
expulso do exército por no citado movi
mento ter tomado parte activa.

3 .a E  nossa'opinião que o citado oficial 
não pode disfrutar as mesmas vantagens 
concedidas aos seus camaradas que foram 
obrigados a abandonar as fileiras do exér
cito em consequência da situação para êles 
criada por motivo do movimento revolu
cionário de 31 de Janeiro de 1891, e que 
portanto só poderá ser promovido a major
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quando reúna todas as condições exigidas 
no artigo 484.° do decreto de 25 de Maio 
de 1911 que reorganizou o exército.

4 .a Que o seu pedido de reforma só po
de ser atendido pelo Ministro da Guerra.

5 .a Pelas razões expostas, só se lhe de
ve contar como tempo de serviço efectivo 
aquele que efectivamente serviu até ser 
reformado, e o que porventura se lhe ve
nha a liquidar desde a sua reintegração 
no exército.

Lisboa e Sala das Sessões da Comissão

E porque esta comissão não tem de ela
borar projecto algum de lei tendente a re
gularizar a situação do interessado, visto 
ele se encontrar abrangido pela legislação 
actualmente em vigor, ó ela de opinião que 
a mesa desta Câmara leve ao conhecimen
to do cidadão Ministro da Guerra as con
clusões do seu parecer.

N o t a  —  Todos os documentos juntos a 
êste parecer, em número de dez, vão ru
bricados pelos membros da comissão.

Guerra, 25 de Abril de 1913,

Fernando da Cunha Macedo.
Pedro Alfredo de Morais Rosa.
Alfredo Balduíno de Seabra Júnior.
Jorge Frederico Velez Carôço. .
Vitorino Henrique Godinho.
Helder Ribeiro.


